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O Estado Natural e o Pacto Social 
 

Hobbes 

 

 

“... O Estado de natureza, essa guerra de todos contra todos tem por 

conseqüência o fato de nada ser injusto. As noções de certo e errado, de 

justiça e de injustiça não têm lugar nessa situação. Onde não há Poder 

comum, não há lei; onde não há lei, não há injustiça: força e astúcia são 

virtudes cardeais na guerra. Justiça e injustiça não pertencem à lista das 

faculdades naturais do Espírito ou do Corpo; pois, nesse caso, elas poderiam 

ser encontradas num homem que estivesse sozinho no mundo (como 

acontece com seus sentidos ou suas paixões). Na realidade, justiça e 

injustiça são qualidades relativas aos homens em sociedade, não ao homem 

solitário. A mesma situação de guerra não implica na existência da 

propriedade... nem na distinção entre o Meu e o Teu, mas apenas no fato de 

que a cada um pertence aquilo que for capaz de o guardar. Eis então, e por 

muito tempo, a triste condição em que o homem é colocado pela natureza 

com a possibilidade, é bem verdade, de sair dela, possibilidade que, por um 

lado, se apóia na Paixões e, por outro, em sua Razão. As paixões que 

inclinam o homem para a paz são o temor à morte violenta e o desejo de 

tudo o que é necessário a uma vida confortável... E a Razão sugere artigos 

de paz convenientes sobre os quais os homens podem ser levados a 

concordar”. 

 

“... Antes que se possa utilizar das palavras justo e injusto, é preciso que 

haja um Poder constrangedor; inicialmente, para forçar os homens a 

executar seus pactos pelo temor de uma punição maior do que o benefício 

que poderiam esperar se os violassem, em seguida, para garantir-lhes a 

propriedade do que adquirem por Contrato mútuo em substituição e no lugar 

do Direito universal que perdem. E não existe tal poder constrangedor antes 

da instituição de um Estado. É o que também resulta da definição que as 



                                                                              

 

 

 

www.portalgens.com.br/filosofia 2 

Escolas dão geralmente da justiça, a saber, que a justiça é a vontade de 

atribuir a cada um o que lhe cabe pertencer; pois, quando nada é próprio, 

ou seja, quando não há propriedade, não há injustiça; e onde não há Poder 

Constrangedor estabelecido, em outras palavras, onde não há Estado, não 

há Propriedade e cada homem tem direito a todas as coisas. Por 

conseguinte, enquanto não há Estado, nada há que seja Injusto”. 

 

"A única maneira de instituir um tal poder comum, capaz de defendê-los das 

invasões dos estrangeiros e das injúrias uns dos outros, garantindo-lhes 

assim uma segurança suficiente para que, mediante seu próprio labor e 

graças aos frutos da terra, possam alimentar-se e viver satisfeitos, é conferir 

toda sua força e poder a um homem, ou a uma assembléia de homens, que 

possa reduzir suas diversas vontades, por pluralidade de votos, a uma só 

vontade. O que equivale a dizer: designar um homem, ou a uma assembléia 

de homens, como representante de suas pessoas, considerando-se e 

reconhecendo-se cada um como autor de todos os atos que aquela que 

representa sua pessoa praticar ou levar a praticar, em tudo o que disser 

respeito à paz e segurança comuns; todos submetendo assim suas vontades 

à vontade do representante, e suas decisões a sua decisão. Isto é mais do 

que consentimento, ou concórdia, é uma verdadeira unidade de todos eles, 

numa só e mesma pessoa, realizada por um pacto de cada homem com 

todos os homens, de um modo que é como se cada homem dissesse a cada 

homem: ‘Cedo e transfiro meu direito de governar-me a mim mesmo a este 

homem, ou a esta assembléia de homens, com a condição de transferires a 

ele teu direito, autorizando de maneira semelhante todas as suas ações’. 

Feito isto, à multidão assim unida numa só pessoa se chama Estado, em 

latim, civitas". 
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